
Proc. Administrativo 3.345/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 08/02/2024 às 15:38:36

Setores envolvidos:

SMA, SMMA-MA/C, SMMA-SEC

ADITIVO - PRORROGAÇÃO PRAZO - LAERCIO FAVERO - PREGAO 146/2022

 

Vimos por meio deste solicitar à Secretaria Municipal de Administração – Departamento de Licitações e Contratos que
realize o termo aditivo:

Processo licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2022

Contrato: Contrato 960/2023

Fornecedor: LAERCIO FAVERO LTDA, sediada na R TENENTE CAMARGO, 1615 Q 131 L 16 - CEP: 85601610 -
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 78.743.291/0001-03

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de ração para alimentação de cães e gatos abrigados
temporariamente em lares protetores como apoio ao trabalho realizado pelo Centro de Apoio à Zoonoses e Bem Estar
Animal.

Aditivo requerido:

Prorrogação de prazo: A presente Ata de Registro de Preços tem vigência até a data de 05 de março de 2024, sendo
requerido a prorrogação de prazo pelo período de seis meses, ou seja até a data de 05 de setembro de 2024.

Justificativa: Os produtos objeto deste contrato são utilizados por protetores independentes cadastrados nas ONGs e
que prestam apoio ao Centro de Apoio a Zoonoses e Bem Estar Animal.

Os produtos em questão são fundamentais para o apoio à alimentação dos animais, que dependem destes produtos para
manter os animais em seus lares temporários. 

O saldo da presente ata é expressivo e possibilita que seja utilizado em acréscimos de meta ou valor.

Está sendo providenciada nova licitação, este contrato será imprescindível para que possa ser providenciado os materiais.

Concordância da contratada: Em anexo a este documento consta a assinatura do responsável fornecedor, informando a
concordância da contratada quanto ao processo de prorrogação de prazo.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Anexos:
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

1º TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 960/2023 

PREGÃO Nº 146/2022 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa, LAERCIO 
FAVERO LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-
21. 

 
CONTRATADA: LAERCIO FAVERO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 78.743.291/0001-03, estabelecida na R TENENTE CAMARGO, 1615 Q 131 L 16 - CEP: 85601610 - 
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Fornecimento de ração para alimentação de cães e gatos abrigados temporariamente em 

lares protetores como apoio ao trabalho realizado pelo Centro de Apoio à Zoonoses e Bem Estar Animal. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pelo Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar 
Animal, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de pedido de adição de META, a fim de acrescer 
quantidade de serviços no item 01 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 25.364/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida ao contrato a quantidade de serviços abaixo especificado: 

      
Lote Item Código  

 
Descrição  Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total R$ 

001 1 83191 Ração para gatos de porte adulto.  Atendo os 
requisitos a seguir:Proteína Bruta (mín.) – 300 
g/kg - 30,00%Extrato Etéreo (mín.) – 100 g/kg - 
10,00%Fibra Bruta (máx.) – 35 g/kg - 
3,50%Matéria Mineral (máx.) – 100 g/kg - 
10,00%Cálcio (mín.) – 8,5 g/kg - 0,85%Cálcio 
(máx.) – 20 g/kg - 2,00%Fósforo (mín.) – 8.000 
mg/kg - 0,80%Sódio (mín.) – 2.500 mg/kg - 
0,25%Metionina (mín.) – 5.700 mg/kg - 
0,57%Lisina (mín.) – 7.500 mg/kg - 0,75% 
Taurina (mín.) – 1.000 mg/kg - 0,10%Ácido 
Linoleico (mín.) – 5.000 mg/kg - 0,50%Ácido 
Linolênico (mín.) – 600 mg/kg - 0,06%Umidade 
(máx.) – 100 g/kg - 10,00%  

WILY KG 1.462,00 8,20 11.988,40 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo é celebrado dentro o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total contratado, permitido pela legislação pertinente – Lei nº 8.666/93 – art. 65. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
 

Francisco Beltrão, 17 de outubro de 2023. 
 

 
CLEBER FONTANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
LAERCIO FAVERO LTDA 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 

 
 
 

CONTRATANTE 
CPF 020.762.969-21 

LAERCIO FAVERO 
CPR 453.208.379-68 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAERCIO FAVERO  LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.743.291/0001-03

Certidão nº: 9216232/2024

Expedição: 08/02/2024, às 15:36:33

Validade: 06/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LAERCIO FAVERO  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 78.743.291/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAERCIO FAVERO LTDA
CNPJ: 78.743.291/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:56 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2024.
Código de controle da certidão: 90F5.9376.EE34.6D71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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08/02/2024, 15:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.743.291/0001-03
Razão

Social: LAERCIO FAVERO LTDA

Endereço: R TENENTE CAMARGO 1615 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85601-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2024 a 04/03/2024

Certificação Número: 2024020401134698835536

Informação obtida em 08/02/2024 15:36:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Francisco Beltráo, 08 de fevereiro d:t 2024

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar t; te eu,

LAERCIO FAVERO, inscrito no CPF sob o no 453,208.379-68, responsá,,:l pela

empresa LAERCIO FAVERO LTDA, sediada ne Rua TENENTE CAM,I ,RGO,

1615 Q 13í L 16 - CEP:8560í610 - BAIRRO: CENTRO, na cidrCe de

Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o no 78.743.29íl0ll 0í-03,

fornecedor Pregào 14612022 - REGISTRO DE PREçOS para futura e ( ,entual

aquisição de ração para alimentação de câes ê gatos at r gados

temporariamente em lares protetores como apoio ao trabalho realiza:t c pelo

Centro de Apoio a Zoonoses e Bem-estar Animal, Ata no 91412022, CON(.i f RDO

com o requerimento de formalizaçâo de contrato e aditivo de prazo e arl :ivo de

valor, aditando 06 (seis) meses, ou seja, com vencimento em 05 de sete 'bro de

2024.

ERCIO FAVERO

cPF 453.208.379-68

DECLARAçÃO

Sem mais,
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  Proc. Administrativo 1- 3.345/2024

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 09/02/2024 às 11:37:42

 

Encaminho para parecer.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal
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  Proc. Administrativo 2- 3.345/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 09/02/2024 às 14:36:38

 

BOA TARDE

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Proc. Administrativo 3- 3.345/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 14/02/2024 às 16:56:00

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, SMMA-MA/C, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMMA-SEC

ADITIVO - PRORROGAÇÃO PRAZO - LAERCIO FAVERO - PREGAO 146/2022

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0125_2024_Proc_3345_Aditivo_de_Prazo_fornecimento_LAERCIO_FAVERO_LTDA_deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

1 

 
PARECER JURÍDICO N.º 0125/2024 

 
 
PROCESSO Nº :  3345/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
INTERESSADA :  LAERCIO FAVERO LTDA 
ASSUNTO :  TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela da Secretaria Municipal de Meio Ambiente em 

que pretende a prorrogação do prazo de vigência em 06 (seis) meses ao Contrato de 
Fornecimento de Mercadorias n.º 960/2023 (Pregão n.º 146/2022), firmado com a empresa 
acima nominada, cujo objeto é o fornecimento de ração para alimentação de cães e gatos 
abrigados temporariamente em lares protetores como apoio ao trabalho realizado pelo 
Centro de Apoio à Zoonoses e Bem-Estar Animal.   

 
O processo veio acompanhado de 1º Termo Aditivo, cópia de ARP, cópia de 

Contrato, Certidões Negativas e concordância da Contratada.  
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
É sabido que a Lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57, o qual impõe como regra geral, em seu 
caput, que a duração dos contratos fica vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 

previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

III - (Vetado). 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 

estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter 

vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração.  

 
A regra prevista na legislação, portanto, é que os contratos administrativos são 

improrrogáveis. Findo o período de vigência, o contrato se encerra. No entanto, a própria lei 
admite exceções nas quais os contratos poderão ser prorrogados.  
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Para o deslinde do presente caso apresentado para análise, importante observar a 

redação do inciso II do supramencionado artigo. Referido dispositivo trata da segunda 
possibilidade de prorrogação do contrato administrativo previsto na Lei n.º 8.666/1993, 
referente à prestação de serviços a serem executados de forma contínua. É importante 
destacar neste momento que prestação de serviço (obrigação de fazer) não se confunde com 
contrato de fornecimento (obrigação de dar). 

 
De pronto, percebe-se que, da análise do seu objeto, o fornecimento de rações não se 

amolda à hipótese do inciso II, art. 57, da Lei nº 8.666/93. Fornecimento de produtos é 
contrato que impõe à parte uma obrigação de dar. Trata-se de modalidade de compra e não 
de serviço. 
 

Nesta esteira, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim decidiu:  
 
Ementa: Denúncia. Prorrogação de contrato de fornecimento de combustível – ofensa ao 

disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/1993. Realização de reajustes irregulares no valor do 

combustível fornecido ao Município – não observadas formalidades legalmente estabelecidas, 

mas reajuste realizado em percentual razoável – impossibilidade de cálculo de prejuízo ao 

erário. Procedência Parcial. [...] Voto: Primeiramente, no que tange à prorrogação contratual, 

verifica-se que foi realizada em ofensa aos ditames da Lei de Licitações. A regra inserta no 

inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/1993 não engloba o fornecimento de combustíveis, 

ou de outros bens em geral. Neste particular os ensinamentos de Marçal Justen Filho, ao 

comentar o dispositivo legal em tela, são claros e demonstram a irregularidade da conduta do 

Denunciado: ‘A regra não abrange compras... existe serviço quando a prestação consiste em 
obrigação de fazer. Já a compra envolve prestação versando sobre obrigação de dar... Não há 

possibilidade de mascarar contratos de compra em prestação de serviço. De nada serve 

adicionar à transferência de domínio do bem em favor da Administração (objetivo 

fundamental das partes) alguma prestação de fazer. Se o núcleo do contrato é uma prestação 

de dar, não se aplicará o regime do dispositivo ora comentado’. [...]. (Acórdão nº 64/06 – 

Tribunal Pleno- TCE-PR. Denunciante: [...] Presidente da Câmara de Ouro Verde do Oeste 

em 2002. Denunciado: [...] Prefeito de Ouro Verde do Oeste – gestão 2001/2004. Relator: 

Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães) (g.n.) 
 
No mesmo sentido caminha a jurisprudência do Tribunal de Contas da União:  

 
TCU - Acórdão nº. 3891/2011 – 2ª Câmara: 
“9.6.2. Não realize prorrogações sucessivas regulamentadas pelo inciso II do art. 57 da Lei 

8.666/1993 em contratações que tenham por objeto o fornecimento de bens de consumo, 

inclusive gêneros alimentícios destinados à merenda escolar;”  
 
Assim sendo, o ato de prorrogação do contrato de fornecimento de produtos não 

apresenta amparo legal, caracterizando vício de ilegalidade, conforme entendimento do 
TCU, pois não se enquadra em nenhuma hipótese prevista no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, 
razão pela qual a pretensão não merece guarida. 
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Entretanto, no caso em apreço é possível a prorrogação pretendida somente em 
razão da ocorrência de uma das condições elencadas no art. 57, §1º, da mesma Lei, 
especificamente no inciso II, já que se trata de prorrogação para viabilizar o novo processo 
licitatório para o mesmo objeto.  

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 05/03/2024 ao 

passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 08/02/2024, operando-se a 
tempestividade do direito de repactuar. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência em 06 (seis) meses ao Contrato de Fornecimento de Mercadorias n.º 960/2023 
(Pregão n.º 146/2022), firmado com a empresa LAERCIO FAVERO LTDA, com base no art. 
57, inc. V, da Lei nº. 8.666/93. De consequência, recomenda-se:  

 
(a) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,1 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(b) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,2 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 

(c) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 
imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 06 (seis) meses pleiteado, 
até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LLC). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 14 de fevereiro de 2024.  
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
          OAB/PR 41.048 

 
1 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
2 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 4- 3.345/2024

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 16/02/2024 às 09:00:18

 

prazo fornecimento ração - zoonoses

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_080_laercio.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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DESPACHO N.º 080/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  3.345/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 960/2023 – PREGÃO N.º 146/2022 
OBJETO :  FORNECIMENTO DE RAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DE CÃES E GATOS ABRIGADOS TEM-

PORARIAMENTE NO CENTRO DE APOIO A ZOONOSES E BEM ESTAR ANIMAL 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formalização de aditivo de prazo ao Con-
trato n.º 960/2023, referente ao fornecimento de ração para alimentação de cães e gatos 
abrigados temporariamente no Centro de Apoio a Zoonoses e Bem Estar Animal.  

 
Constam do processo administrativo a concordância da Secretaria, memoran-

do, fotocópia do contrato, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0125/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo prazo 
por 06 (seis) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 5- 3.345/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 19/02/2024 às 10:30:20

 

BOM DIA

EM ANEXO: 2º TERMO DEADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 960/2023 PREGÃO
Nº 146/2022,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_02_PRAZO_CONT_960_2023_LAERCIO_FAVERO_.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_960_2023.pdf
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2º TERMO DEADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 960/2023 

PREGÃO Nº 146/2022 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa, LAERCIO 
FAVERO LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-
21. 

 
CONTRATADA: LAERCIO FAVERO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 78.743.291/0001-03, estabelecida na R TENENTE CAMARGO, 1615 Q 131 L 16 - CEP: 85601610 - 
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Fornecimento de ração para alimentação de cães e gatos abrigados temporariamente em 

lares protetores como apoio ao trabalho realizado pelo Centro de Apoio à Zoonoses e Bem Estar Animal. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar 
Animal, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de pedido de prazo ao contrato conforme o contido 
no Processo Administrativo nº 3.345/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de 6 (seis) meses, ou seja, até o dia 05 de 

setembro de 2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 
contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2024. 
 

 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
CPF 020.762.969-21 

LAERCIO FAVERO LTDA 
CONTRATADA 

LAERCIO FAVERO 
CPR 453.208.379-68 
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A Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria 
Municipal nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público 
Resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
12/2024 
Objeto: Prestação de serviços na realização de exames de 
Angiotomografia, aos usuários da Rede de Atenção Primaria do 
Município que utilizam o Sistema Único de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, de acordo com Chamamento Público nº 16/2023. 
  
CONTRATADA: DIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM DO SUL LTDA 
CNPJ Nº 09.427.099/0001-87 
VALOR TOTAL: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 
  
Francisco Beltrão/PR, 16 de fevereiro de 2024 
  
MARCELO FELIPE DE COSTA NILEIDE T. PERSZEL 
Membro da Comissão Presidente da Comissão 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:BE9F0EC4 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o extrato de 
Termo Aditivo nº 1: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa LIPPEL 
ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. 
ESPECIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 168/2023 – 
Pregão nº 018/2023. 
OBJETO: Fornecimento de um picador/triturador de galhos para 
utilização na redução do volume dos resíduos do manejo da 
arborização urbana do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.851/2024. 
ADITIVO: O prazo do contrato de locação fica prorrogado por mais 
60 (sessenta) dias, ou seja, até 21 de abril de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C95D158E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo Nº 02 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
LAERCIO FAVERO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias Nº 960/2018 – 
Pregão nº 146/2022. 
OBJETO: Fornecimento de ração para alimentação de cães e 
gatos abrigados temporariamente em lares protetores como apoio 
ao trabalho realizado pelo Centro de Apoio à Zoonoses e Bem 
Estar Animal. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria Jurídica 
opinou pelo deferimento de pedido de prazo ao contrato conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 3.345/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de 6 (seis) meses, ou seja, até o 
dia 05 de setembro de 2024. 
  

Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2024.  
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:9BC3530B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo nº 04: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO 
ROBERTO KRAUSE LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 918/2021 – Tomada de Preços 
nº 14/2021. 
OBJETO: Execução de pavimentação com pedras irregulares sobre 
revestimento primário existente em estrada rural, no trecho de rodovia 
entre a Rua Helena J. Zonta e a ponte sobre o Rio Marrecas, 
totalizando 18.000,00m2, no Município de Francisco Beltrão – PR. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pelo 
Município, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato, conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 1.768/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de execução e de vigência do 
contrato por mais 290 (duzentos e noventa) dias, ou seja, até o dia 21 
de julho de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 15 de fevereiro de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A presidente da Comissão Especial para Credenciamento, designada 
através da Portaria nº 224/2023 de 14/06/2023, com base na Lei 
Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado 
de Credenciamento: 
  
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 21/2023. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas para 
prestação de serviços de médicos generalistas, para atendimento nas 
Unidades de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 
EMPRESAS CREDENCIADAS: 
  
Nº de 
ordem 

Razão social Profissional indicado(a)/CRM 

01 ROMANA MARZAROTTO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº 52.875.731/0001-84 

Romana Suely Della Torre Marzarotto, 
CRM nº 55490 

02 
N S MOTTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ Nº 52.905.024/0001-93 

Natalie Setin Motter, CRM nº 55455 

03 
L C CASAGRANDE LTDA. CNPJ Nº 
53.369.163/0001-02 

Larissa Cattusso Casagrande, CRM nº 
54492 

04 N S SAÚDE LTDA. CNPJ Nº 53.053.808/0001-01 Nicole Schneider, CRM nº 55534 

05 
JULIA FRATIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ Nº 53.689.985/0001-70 

Júlia Fratin da Silva, CRM nº 55473 

06 
HELLEN CAMILA MARAFON SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº 53.309.184/0001-32 

Hellen Camila Marafon, CRM nº 55518 

07 SCHISCHOFF CLINICA MÉDICA LTDA. CNPJ 
Nº 53.407.990/0001-43 

Sofia Cecilio Schichoff, CRM nº 55486 

08 
CORONETTI MEDICINA LTDA. CNPJ Nº 
53.821.832/0001-35 

Marina Elis Coronetti, CRM nº 55525 

09 IMS SERVIÇOS MÉDICOS FB LTDA. CNPJ Nº 
53.385.097/0001-64 

Isadora Maria dos Santos, CRM nº 
54580 

  
Francisco Beltrão/PR, 16 de fevereiro de 2024. 
  
PRISCILA ALVES DE LUCA 
Presidente da Comissão Especial para Credenciamento 
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